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Normas	para	a	elaboração	do	relatório	–	Descrição	dos	casos	clínicos	

Aprovadas	pelo	Conselho	Nacional	Executivo	da	Ordem	dos	Médicos	em	05.02.2016 

	

De	forma	a	padronizar	os	relatórios	para	reconhecimento	da	Competência	em	Acupunctura	
Médica,	e	reflectindo	a	evolução	no	conhecimento	científico	sobre	esta	técnica	nas	últimas	
décadas,	a	Comissão	de	Competência	em	Acupunctura	Médica	propõe	que,	na	descrição	dos	
casos	clínicos	sejam	observadas	as	seguintes	recomendações:	

	

- História	clínica	sumária,	incluindo	os	respectivos	exames	complementares	de	
diagnóstico	relativos	à	situação	clínica.	A	descrição	da	situação	clínica	deverá	ser	feita	
utilizando	linguagem	médica.	A	linguagem	coloquial	não	será	considerada.			

- O	diagnóstico	médico	deverá	ser	sempre	indicado.	Na	eventualidade	da	sua	não	
existência,	deverão	ser	identificados	e	enquadrados	os	sintomas	principais	que	
justificaram	o	tratamento.	

- Plano	terapêutico	-		a	justificação	do	protocolo	de	tratamento,	deverá,	na	medida	do	
possível	reflectir	o	conhecimento	actual	dos	princípios	neuro-fisiológicos	que	estão	na	
base	dos	efeitos	terapêuticos	da	acupunctura.	Podendo	apresentar	uma	justificação	
segundo	a	MTC,	deverão	no	entanto		apresentar	obrigatoriamente	uma	justificação	
baseada	nos	conhecimentos	fisiológicos	actuais.	

- Material	utilizado	-	deverão	ser	indicadas	as	características	das	agulhas	utilizadas	
(marca,	dimensões);	na	utilização	de	moxibustão,	deverá	ser	indicado	o	seu	tempo	de	
aplicação;	no	tratamento	por		electro-acupunctura	deverão	ser	indicados	os	aparelhos	
utilizados,	bem	como	os	parâmetros	(tempo,	frequências,	amplitude	de	pulso,	
intensidade)		

- Deverá	ser	indicado	o	número	de	sessões	efectuadas,	a	duração	de	cada	sessão	e	a	
frequência	de	realização	das	sessões	

- Nomenclatura	–	Devem	ser	seguidas	as	normas	estabelecidas	no	documento	publicado	
pela	OMS	“Standard	Acupuncture	Nomenclature”,	relativo		aos	pontos	de	acupunctura	
(identificação	por	duas	letras	maiúsculas	que	indicam	o	meridiano,	seguidas	dos		
algarismos	que	indicam	a	sua	posição	ao	longo	do	meridiano):	

o Pulmão	–	LU	
o Intestino	Grosso	–	LI	
o Estômago	–	ST	
o Baço-Pâncreas	–	SP	
o Coração	–	HT	
o Intestino	Delgado	–	SI	
o Bexiga	–	BL	
o Rim	–	KI	
o Pericárdio	–	PC	
o Triplo	Aquecedor	–	TH	
o Vesícula	Biliar	–	GB	
o Fígado	–	LR	
o Vaso	Governador	(Du	Mai)	–	GV	
o Vaso	Concepção	(Ren	Mai)	–	CV	
Os	nomes	tradicionais	dos	pontos,	especialmente	os	pontos	extra-meridiano	
poderão	ser	utilizados,	apenas	em	complemento	a	esta	nomenclatura.	
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- Aconselha-se	sempre	que	possível	objectivar	a	avaliação	através	do	recurso	a	escalas	

adequadas	da	dor	(EVA	ou	NRS)		e	de	função,	na	avaliação	clínica	pré	e	pós-
tratamento.		

- Deverá	ser	tido	em	conta	a	evolução	natural	da	doença,	especialmente	em	situações	
clínicas	auto-limitadas.	Nesses	casos	torna-se	fundamental	documentar	de	forma	
adequada,	a	progressão	e	a	utilização	de	escalas	de	avaliação	rigorosas		

- Deverá,	sempre	que	possível	ser	indicado	se	houve	follow-up	do	doente	após	o	
tratamento	e	durante	quanto	tempo,	indicando	se	a	melhoria,	caso	tenha	acontecido,	
se	manteve	por	um	curto	período	ou	foi	prolongada	no	tempo.	

- Em	situações	clínicas	crónicas,	especialmente	nas	situações	em	que	o	doente	recorra	a	
tratamento	fora	dos	períodos	de	exacerbação,	a	indicação	do	período	de	follow-up	
sem	recidiva	da	situação	clínica	é	fundamental	para	avaliar	o	sucesso	do	tratamento,	
pelo	que	sem	essa	indicação,	esses	casos	clínicos	não	deverão	ser	incluídos	no	
relatório.	

- Não	são	considerados	casos	clínicos	válidos,	aqueles	em	que	o	protocolo	de	
tratamento	prescrito	não	tenha	sido	executado	até	final	e	que	consequentemente	não	
permitam	objectivar	a	eficácia	ou	ineficácia	do	tratamento.	

- Nas	situações	em	que	os	doentes	sejam	tratados	interdisciplinarmente,	beneficiando	
de	várias	abordagens	médicas,	deverão	ser	apresentados	apenas	os	casos	em	que	a	
maioria	das	sessões	de	tratamentos	tenham	sido	efectuadas	pelo	candidato.	

- Em	casos	clínicos	partilhadas	por	vários	candidatos,	deverão	os	candidatos	evitar	o	
registo	do	mesmo	caso	clínico	por	mais	de	que	um	candidato.	

	
	
	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	

		


